
GOVERNO MUNICCPAL 
Prefeitura Municipal de Nova lpixuna 
Gabinete da Chefe do Poder Executivo 

CNPJ: 0l.612.215/0001-26 

ALTERAÇÕES DECRETO Nº 646/2020 - GAB-PMNI. 

Dispõe sobre as medidas de enfrentarnento a 

pandemia da coronavírus - COVID-19, no 

âmbito Municipal, alterando o Decreto 

645/2020. 

A Chefe do Poder Executivo do Município de Nova lpixuna-PA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o art.66 da lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO as motivações já expostas nos Decretos 644 e 645/2020. 

D E CRETA: 

Art. J ° Fica suspenso o atendimento presencial ao público em todos os órgãos da 

Administração Pública Municipal até o dia 31 de maio de 2020, exceto os serviços essenciais que 

requeiram atendimento presencial, como Secretaria Municipal de Saúde Pública, Secretaria de 

Obras e Serviços Públicos, excetuados os serviços ressalvados neste ato. 

Parágrafo único - Todos os órgãos da Administração Pública M unicipal deverão adotar 

métodos de atendimento à clistância, tais como e-mails, WhatsApp, ligações e outros. visando evitar 

aglomerações de pessoas no mesmo ambiente, até mesmo trabalho remoto - home-office conforme 

autorização expressa da Chefe do Poder Executivo. 

Art. 2º Estão suspensas as aulas no Município de Nova Jpixuna, abrangendo educação 

básica, técnica e superior, no âmbito público e privado até o dia 31 de maio de 2020. 

Art. 3° As Secretarias Municipais de Saóde, Educação e Assistência Social gozarão de 

autonomia para adotar medidas internas de funcionamento, no sentido de garantir a prevenção à 

contaminação de seus servidores e beneficiários dos serviços ofertados, sempre observando o que 

preceitua o parágrafo único do art. J º desse ato normativo. 
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Parágrafo primeiro - Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, ficam suspensas 

as atividades dos Programas: CRAS, CREAS, Centro de Convivência dos Idosos, vinculados à 

Secretaria de Assistência Social. 

Parágrafo segundo - Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo e parágrafo 

primeiro, fica decretado que o Cadastro Único do Programa Bolsa Familia, vinculado à Secretaria 

de Assistência Social será feito por agendamento. 

Art. 4° Fica suspenso o deslocamento de Servidores Municjpais para outro município. 

exceto em caráter excepcional e com autorização do respectivo superior hierárquico, até ulterior 

determinação. 

Art. 5° Fica detenninado que os servidores do grupo de risco não realizaram 

atendimento presencial, devendo exercer suas funções na forma do parágrafo único do Art. l º deste 

ato normativo. 

Parágrafo único - Para fins deste decreto figura como servidores do grupo de risco os 

portadores de doenças crônicas respiratórias comprovadas, gestantes e idosos com idade igual ou 

superior a 60 anos. 

Art. 6° Fica autorizada a realocação temporária de servidores, os quais deverão estar à 

di:sposição da Administração para atuarem nas ações de combate ao COVID-19. bem como. se 

necessário, a convocação dos servidores que estiverem em gozo de férias. Licença Prêmio e Licença 

para tratar de interesse particular. 

Art. 7° Ficam suspensos até o dia 31 de maio de 2020, independentemente do número 

de pcssoa5, podt:ndo ser prorrogado, a realização, bem como o licenciamento e/ou autorização de 

festas. shows, eventos, reuniões e/ou mru1ifestações de caráter público e/ou pnvado de qualquer 

natureza. 

Art. 8º ficam doravante suspensas todos as atividades culturais. esportivas e recreati,as 

promovidas pelo poder público e/ou por particular� 

Art. 911 fica determinado o fechamento do comércio local de Nova lpixuna. e'\.ceto: 

1 - Farmácias, Supermercados, Minimercaclos, Mcrcemias, Açougues, distribuidoras de 

água e gás de cozinha. Padarias, (podendo funcionar lambém em com atendimento de/ive,:v),
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I aboratórios. Postos de Combustível. Consultórios Odontológico e Clínicas Médicas (apenas para 

os casos emergenciais), Casas Lotéricas, Postos de Atendimento Bancário e Funerárias; 

II - O func1onamento do Mercado Municipal se limitará aos quiosques que 

comercializem gêneros alimentícios in natura, açougues e peixarias, devendo observar o disposto 

no paragrafo único deste artigo; e, 

Ili - Os Restaurantes, lanchonetes. bares e afins no município. deverão permanecer 

fechados. atendendo apenas em fonna de delive,J' ou para retirada in loco. não podendo haver o 

c,msumo no local, visando evitar aglomeração de pessoas; 

IV - As borracharias funcionarão em horário reduzido das 08hs00 às I 8hs00 ou em 

forma de dehvery: 

V - Os lava-jatos funcionarão em horário reduzido, das 06hs00 às l 2hs00. seguindo as 

nonnas de h1gienização: e, 

VI - O serviço de mototaxi poderá funciona no período compreendido das 07hs00 as 

l 8hs00. desde que adote as medidas preventivas elencadas no parágrafo único deste anigo que lhes

forem compatíveis. como higienização do assento da motocicleta e das cédulas da moeda corrente 

que n.:ccbcrcm ou repassarem como troco. bem como uso de mascara pelo condutor da motocicleta 

e o passageiro. 

Padgrafo único - Os estabelecimentos excepcionados no presente artigo somente 

poder.'io funcionar no horário compreendido entre às 07hs00 as l 8hs00 e ainda dewrào adotar as 

.:;eguintcs medidas: 

a) higic11i1..ur. após cat.la uso. durante o período de funcionamento e sempre quando do

início da ati, idades. m, :;upi.:rficics de toque ( bukões. bancndus e qualquer objeto de manipulação 

coletiva). prcfo,c11cialme111c com :'tlt.:ool il 70�u (setenta por cento) ou úgua s.imtnria; 

b} higicni.1.ur. pr..:le11.nuol111cntc 11pos cnd11 utiliu�•i\o ou, no mmimo. a cada três horas.

durante o 1wríudo de funcionumc1110 L' sempre qunndo do inícto <lns atividaues. os pisos. paredes. 

forro e banheiro. prdcrcncialmcntc í..Dm ,1gu,1 snnitnna; 

cJ manrcr ú di::.pust�üo, na cntrndu no C'>tubclcc1mcnto e cm local de fácil acesso, nlcool 

n 70%(.se1e111a por cemo), pura n utiliJ'açíiú dos clientes e funcionúrios do local. ou adequar lnvatóno 

com águn e snh:io liquido e lonlhus de pnpcl nfío recicludo; 
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d) manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar condicionados

limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou 

qualquer outra abertura. contribuindo para a renovação de ar; 

e) manter disponível "kit" completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes e

funcionários, utilizando sabonete líquido ou detergente, álcool a 70% (setenta por cento) e toalhas 

de papel não reciclado; 

f) fazer a ulilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema eficaz, a fim de

e, ítar a aglomeração de pessoas dentro do estabeJecimento aguardando atendimento; 

g) os estabelecimentos excepcionados neste artigo ficam obrigados a distribuir

mascaras, higienizar seus equipamentos (carrinhos, cestas. etc.) a cada uso pelos clientes, como 

também. oferecer. aos seus usuários. alternativas de higienização com água, sabão ou álcool a 70% 

( setenta por cento); 

h) todo estabelecimento de atendimento ao público fica obrigado a realizar marcação

para filas. com a distância mínima de O 1 (um) metro; 

i) os funcionários que atendem no caixa dos estabelecimentos devem exercer essa

função e)l..clusivarnente com uso de luvas e máscara; 

j) todos os funcionários do comercio local, são obrigados a utilizarem os equipamentos

de proteção individuais adequados à função, sendo minimamente marcaras e luvas de proteção: 

m) as padarias/panificadoras deverão permanecer abertas das 07hs00h às IOhsOO e das

l 5hs00 ás l 7hs00. devendo funcionar nos demais horários com atendimento em forma de delivery•.

n) os supermercados, minimercados e mercearias deverão atender C:\.clusi,amente o

grupo de risco ( portadores de doenças crônicas respiratórias compro, adas, gestnnles e idosos com 

idade igual ou superior a 60 anos), no horário inicial das 07hs00 às 9hs00; e. 

o) as farmát.ias/drogarios runcionuriio no horúrio compreendido entre as 07hs00 e

l 8hs00, devendo apenas uma permuncccr em funcionamento cm forma de plamão. a partir das

l &h::.00 as OOhsOO, em formu de rodí1io consensual.

Arl.lO As funcrórias devem seguir as normas da Organi1ação Mundial de Saúde -

OM�. com relação a velórios e sepultamentos neste período de pandemia. devendo para tanto adotar 

U!i pro, 1dências cm velónos e vulnerais que segue: 
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I - Os velórios passarão a ocorrer apenas durante o período cliurno, entre 07hs00 às 

17hs00, com no máximo 04hs00 de duração. Fica ainda limitado o acesso ao funeral a 05 pessoas 

por vez ao ambiente, devendo adotar revezamento na residência em local fechado e em local aberto 

1 O pessoas por vez, sempre obedecendo a distância mínima de dois metros como medida de 

prevenção: 

li - Fica ainda proibida a participação de cnanças, idosos, grávidas e pessoas com 

imunossupressão ou portadores de doenças crônicas, excelo parentes em linha reta ou colateral; 

Ili - O velório deve ocorrer em área aberta e ventilada, não sendo permitido o uso de 

condicionadores de ar no local do velório; 

IV - Devem ser disponibilizados água. sabão, papel toalha e álcool em gel 70% (setenta 

por cento) para higienização das mãos; 

V - Caso a morte decorra de suspeita ou confirmação do contágio pelo novo 

coronavirus, não será permitida a realização do velório, nem cerimônia fúnebre. O enterro será 

imediatamente, com caixão lacrado; e, 

VI -Independente da causa mortis a urna deve ficar fechada evitando qualquer contato 

físico com o corpo. 

Art. 11 Recomenda-se aos proprietários e responsáveis pelo comércio local que se 

abstenham de realizar o aumento demasiado nos preços dos produtos sem justificativa, sob pena de 

responder por infração administrativa e judicial, bem como de cassação do alvará de 

funcionamento. 

Art. 12 As o ficinas de veiculos de locomoção devem disponibilizar obrigatoriamente o 

serviço de busca e entrega; 

Art. 13 O Lrânsito de pessoas cm vws públicas sofrerá restrição, devendo, ocorrer 

portanto somente em caso Je realização de olividade essenciais como compra de gêneros 

alimentício, medicamentos e busca de tratamento, bem com deslocamento alé o local de trabalho, 

que se dará de forma a evitar aglomeração. 

Panigrafo Primeiro - Fica vedada o deslocamento de mais de um membro da família 

para realização de atividade essenciais como realizar compras de gêneros alimentício e 

medicamentos. 
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Art. 18 Como medida de controle fica determinada a desinfecção das vias públ ícas, pela 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos nas terças e sextas-feiras no período noturno, 

assim como a desinfecção diária dos prédios públicos em atividades, durante a duração deste 

decreto. 

Art. 19 Fica vedado a circulação de qualquer pessoa em vias públicas após o horário de 

22hs00, exceto em caso de extrema urgência como compra de medicamentos e para tratamento da 

saúde. O cmnprimento dessa medida será fiscalizada com apoio da Polícia Militar do Estado do 
Pará. 

Art. 20 Todas as praças públicas serão interditas pelo período que perdurar a pandemia. 

Art. 21 Este ato normativo passa a ter vigência e eficácia a partir de sua publicação até 

o dia 31 de maio de 2020, podendo ser prorrogado pela Chefe do Executivo.

Art. 22 Fica expressamente revogado as disposições do DECRETO Nº 645/2020. 

Sede Admirustrativa do Governo Municipal, 21 de maio de 2020; 199º da 

Independência e 132° da Repú

)�.4
� 

i�o�
Chefe do Poôer ��:�tivo 

Certifico que este decreto fora devidamente publicado em: 

Às hs min, do dia : / /-- -- --- --- -----

Vera Lúcia da Cruz Arantes da Silva 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria n. 031/2019-GP 
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